
LICENCIATURA (1º CICLO) EM TEATRO E ARTES PERFORMATIVAS   

REGULAMENTO DE PROJETO ARTÍSTICO   

PREÂMBULO 

 

Sob proposta da Escola de Ciências Humanas e Sociais, foi aprovada nos termos do 

disposto no artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 65/2018 de 16 de agosto, a alteração do plano de estudos da 

Licenciatura (1.º ciclo) em Teatro e Artes Performativas, publicado no Diário da 

República (2.ª série), n.º 241 de 18 de dezembro de 2017, aviso n.º 15174. A alteração 

ao plano de estudos foi comunicada à Direção-Geral do Ensino Superior em 27 de 

maio de 2020, de acordo com o estipulado no Despacho n.º 5940/2016, e registada 

com o número R/A-Ef 2244/2011/AL02 de 19 de junho de 2020. O presente 

regulamento decorre da suprarreferida alteração do artigo 3º no que diz respeito à 

possibilidade de alternativa entre o Estágio de Inserção Profissional e Projeto Artístico 

que “promove a produção de criação artística de um projeto tutelado”.    

 

CAPÍTULO I   

OBJETIVOS E CONTEÚDOS DO PROJETO ARTÍSTICO   

 ARTIGO 1º    

(Dos objetivos gerais)  

São objetivos gerais do Projeto Artístico:   

1. Aplicar os conhecimentos e as competências teórico-práticas adquiridas ao 

longo da Formação Académica.   

2. Fomentar a interação entre a produção artística no domínio das artes 

performativas e a prática da investigação.   

3. Promover a produção de criação artística de um projeto tutelado.   

4. Incentivar a conceção e criação de um projeto no contexto da prática 

expositiva.   

 



ARTIGO 2º    

(Dos conteúdos e objetivos específicos)   

1. Os conteúdos e os objetivos específicos serão constituídos conforme a 

natureza e a área de intervenção no âmbito das artes performativas escolhidas 

pelo aluno proponente para a realização do seu projeto artístico.   

   

CAPÍTULO II   

NATUREZA DO PROJETO ARTÍSTICO   

 ARTIGO 3º 

(Da Natureza do Projeto Artístico)   

  

O Projeto Artístico é parte integrante do Plano de Estudos do 1º Ciclo (Licenciatura) 

em Teatro e Artes Performativas, no 1º semestre do 3º ano deste ciclo de estudos. 

Integra-se na Unidade Curricular (UC) “Projeto Artístico” com 30 (trinta) ECTS.    

1. O Projeto Artístico é um trabalho de aplicação prática e integra conhecimentos 

e competências adquiridas no âmbito da área artística específica.    

2. O Projeto Artístico é constituído pela apresentação pública de uma 

Performance Artística original, acompanhada de um Relatório de Projeto 

Artístico, não sendo válida a apresentação exclusiva de uma destas partes.   

   

ARTIGO 4º   

(Da Performance Artística)   

1. A Performance Artística original apresentada deve estar obrigatoriamente 

inserida nas áreas inerentes ao curso, no âmbito da preparação do 

ator/performer. Deve estruturar-se na consecução de técnicas de 

representação/improvisação e de outros elementos das artes performativas, 

nomeadamente análise dramatúrgica, coreografia, cenografia, encenação, 

novo circo/clown teatral, figurinos, luz, sonoplastia, caracterização e 

maquilhagem, música, teatro musical, estética audiovisual, entre outros.   



2. A Performance Artística pode ser apresentada a título individual ou inserida num 

projeto de equipa em estreita colaboração com outras entidades. Na 

componente de trabalho de equipa, a participação individual deve ser 

devidamente definida e justificada.   

   

ARTIGO 5º   

(Do Relatório de Projeto Artístico)   

1. O Relatório de Projeto Artístico fixa o processo de criação e a implementação 

do referido projeto justificando as opções estéticas e as metodologias 

adotadas, com argumentação devidamente fundamentada.    

2. O Relatório de Projeto Artístico deve ser entregue até ao fim do 1º Semestre, 

do 3º ano, no final da época de exames. A classificação obtida neste trabalho 

faz parte da classificação final da Unidade Curricular “Projeto Artístico”, da 

Licenciatura em Teatro e Artes Performativas.   

3. O Relatório de Projeto Artístico deve seguir as normas de estilo em vigor no 

Departamento de Letras, Arte e Comunicação, para trabalhos académicos 

deste âmbito.   

3. O Relatório de Projeto Artístico deve apresentar as opções estéticas 

subjacentes à dramaturgia, coreografia, cenografia, materiais, figurinos, luz, 

sonoplastia, caracterização e maquilhagem, música, entre outros constituintes 

da Performance Artística proposta;   

4. O Relatório de Projeto Artístico deve conter os seguintes itens:   

a) Elementos pré-textuais   

b) Resumo e palavras-chave;  

c) Estrutura do relatório; 

d) Calendarização / Planificação; 

e) Fundamentação teórica, justificando as opções estéticas e enquadrando 

o projeto artístico no contexto científico e pedagógico do curso;   

 



f) Procedimentos de investigação e de desenvolvimento do Projeto 

(Enumeração de todas as etapas de pesquisa, trabalho de campo e 

estruturação de tarefas) inerentes ao processo de produção da 

performance artística. A referida descrição de etapas e tarefas pode ser 

apoiada através de suportes informáticos, fotográficos ou audiovisuais;   

g) Exposição fundamentada de materiais e recursos humanos implicados na 

produção e criação da performance artística.    

h) Apresentação dos potenciais beneficiários e dos públicos visados;   

i) Interpretação/Reflexão crítica fundamentada acerca de todo o processo 

de produção de criação artística. 

j) Conclusões e perspetivas futuras;  

k) Elemento pós-textuais 

  

CAPÍTULO IV   

ORGANIZAÇÃO DO PROJETO ARTÍSTICO   

ARTIGO 6º 

(Das Entidades Intervenientes do Projeto Artístico) 

1. Aluno Proponente – cabe ao aluno propor, ao respetivo orientador e ao Regente 

da UC, a temática, a área de intervenção e os suportes de apresentação do 

Projeto Artístico escolhido.   

2. Orientador do Projeto Artístico – O elenco de Orientadores de Projeto Artístico 

será escolhido pelo aluno proponente, de entre todos os docentes da 

Licenciatura em Teatro e Artes Performativas q u e se comprometam a cumprir 

as normas constantes deste Regulamento. Ao Orientador de Projeto Artístico 

compete acompanhar o aluno proponente durante todo o processo, prestando-

lhe todo o apoio técnico e científico e orientando a elaboração do Relatório   

3. O aluno proponente pode, se assim o desejar, elaborar o Projeto Artístico em 

estreita colaboração com uma entidade pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, de reconhecido mérito na área.   



4. O disposto do número anterior concretiza-se através da celebração de um 

protocolo de colaboração entre a UTAD e a referida entidade colaboradora. O 

referido protocolo estabelecerá as normas de colaboração.   

   

 

ARTIGO 7º   

(Da formalização do Projeto Artístico)   

1. O aluno proponente deve comunicar, por escrito, à Direção de Curso, o título do 

Projeto Artístico, a Arte Performativa em que este se insere e o nome do Orientador 

escolhido.   

ARTIGO 8º 

(Do financiamento do Projeto Artístico)  

1. O projeto artístico não é financiado pela UTAD.    

2. O aluno proponente poder-se-á candidatar a concursos de mecenato, a bolsas 

de criação artística ou encetar processos de obtenção de patrocínios.   

  ARTIGO 9º 

(Da avaliação do Projeto Artístico)   

1. A Prova Pública de Avaliação do Projeto Artístico inclui duas partes: a 

apresentação de uma Performance Artística Original e a defesa/discussão oral 

do Relatório de Projeto Artístico.    

2. A Prova Pública de Avaliação terá a duração máxima de duas horas, dividida 

em duas etapas:   

a) Apresentação da Performance Artística Original na sua totalidade, se for 

apresentada a título individual, ou representada através de uma sequência 

escolhida pelo aluno proponente caso faça parte de um trabalho de equipa em 

estreita colaboração com uma entidade específica. A referida apresentação terá 

a duração de uma hora. A apresentação pode incluir suportes representativos 

das propostas, nomeadamente fotografias, maquetes, protótipos, registos 

gráficos, pictóricos e audiovisuais, entre outros;   



b) Defesa/discussão do Relatório de Projeto Artístico: com a duração máxima de 

uma hora, sendo 15 minutos de apresentação do trabalho, após a qual todos 

os membros do júri podem intervir, sendo proporcionado ao candidato tempo 

de intervenção idêntico ao utilizado pelos referidos membros;   

3. O Júri de Avaliação do Projeto Artístico deve integrar três membros:   

a) O diretor de curso (ou o vice-diretor em caso de impossibilidade do diretor) na 

qualidade de Presidente;   

b) O Orientador do Projeto Artístico;   

c) Arguente especializado na área do Projeto Artístico apresentado.   

4. A classificação da Unidade Curricular “Projeto Artístico” corresponde à soma 

ponderada das classificações obtidas durante o 1º Semestre na realização de diversas 

atividades:   

a) Relatório de Projeto Artístico e respetiva discussão – 50%   

b) Performance Artística – 50%   

   

ARTIGO 10°   

(Das disposições finais e transitórias)   

1. Os casos omissos ou litigiosos serão avaliados e resolvidos pela Direção de 

Curso e pelos Órgãos competentes da UTAD.   

   

ARTIGO 11º   

(Da entrada em vigor)   

1. O presente Regulamento de Projeto Artístico do 1º Ciclo em Teatro e Artes 

Performativas, entrará em vigor após a aprovação pela Comissão de Curso e 

restantes órgãos competentes e homologação do Presidente da Escola de 

Ciências Humanas e Sociais.   

    

   

UTAD. 22 de agosto de 2023   

   


